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TERMO DE CONTRATO 37312024
PROCESSO ADMINISTRATIVO NO 2.66912024
DISPENSA DE t-lclraçÃo No 1Bt2o24

O MUNICIPIO DE Barra do Corda, através da secretaria lVunicipal de Educação, pessoa
jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob o no 06.769.798/0001 -17 e Fundo lVunicipal
de Educação CNPJ No 18.172.38810001-73, com sede na Rua lsaac [Vartins, no 371, Centro,
neste ato representado pela Secretária lVunicipal de Educação, a Sra. N/ARINETE N/OURA
DA SILVA LOBO, portador do CPF: 364.329.203-10, residente e domiciliado na Rua são
Francisco de Assis, No 164, lncra, Barra do Corda - IVA e pela Coordenadora de receita e
despesa ÍVARIA EDIVANIA PEREIRA DA SILVA, portadora do CPF n'435.903.813-53 e RG
n" 1.608976 SSP - M'lA, residente e domiciliada na rua Florípedes Coelho Paços, N" 637,
INCRA, Barra do Corda - lVA, doravante denominada CONTRATANTE, e. a empresa
LUCINEIDE A. QUEIROZ, inscrito no CNPJ n' 06.273.966/0001-89, com sede à Rua Gerôncio
Falcão, No 268, bairrocentro em Barra do Corda - ÍMA, neste ato representado pelo Sra.
LUCINEIDE ALVES QUEIROZ, inscrito no CPF no 402.694.343.72. RG nn 143573620000-3,
TEL (99) 98133-7592, e-mail: papelariabrinquedos@bol.com.br, doravante denominacla
CONTRATADA, têrn justo e acordado, celebrar o presente CONTRATO, mediante c;láusulas
e condiçóes seguintes.

CLAUSULA PRIMEIRA _ DO OBJETO DO CONTRATO

1.1 - Caberá ao fornecedor, de acordo com o Processo Administrativo 2.66912024
referente a contratação direta com base no valor, por meio de Dispensa de Licitação no
1812024, visando a Contratação de pessoa jurídica especializada para o
fornecimento de mochilas e garrafas para as instituições educacionais que
atendem alunos em regime de tempo integral, especificamente a Creche
Pastor Eliezer, U.l. José Nogueira Arruda e U.!. Sidney Milhomem.
1.2 - O fiel cumprimento da obrigação ofertada na proposta comercial apresentada ao
CONTRATANTE, que foi devidamente analisada e aceita, e cujo conteúdo f az parte integrante
do presente contrato, independente de transcrição, constando as referidas propostas na

\/ íntegra, no processo.

CLAUSULA SEGUNDA
CONTRATUAIS

DO PRAZO DE ENTREGA, EXECUÇÃO E GESTÃO

2.1 * O ç>razo de entrega do objeto será de 10 (dez) dias, apos solicitação, confornre
estabelecido no termo de referência.
2.2. O regime de execução contratual, assim como os prazos e condiçoes de Execução,
observação e recebimento definitivo constam no Termo de Referência, anexo a este Edital.
2.3- lntegram e complementam o presente Contrato, independentemente de transcrição o
Processo Administrativo no 2.669/2024, Procedimento de Dispensa no 1812024, sob a
modalidade DISPENSA e a proposta da Contratada.

CLAUSULA TERCEIRA - DOS RECURSOS ORÇAMENTARIOS

3.1 - A despesa decorrente deste CONTRATO ocorrerá através da seguinte dotaÇào
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orçamentária

DOT. ORÇAMENTARTA

1 2.361. I 029.2093.0000

PROJET.
ATIVIDADE

DESCRICAO ELEM. DE
DESPESA

3.3.90.30

TIPO DE
RECURSO

RECURSOS
ORDINARIOS

I 2.3e)1. 1 0 í 2 .20 30. 000 0

CLAUSULA QUARTA - DO VALOR

4.1 - O valor contratado é de
coníorme planilha abaixo:

2093 [Vanut. E desen. Da
Educação Basica-

FUNDEB
2030 [Vanut. E desen. Da 3.3.90.30 RECURSOS

ORDINARIOSSec. De Educeç49_ _

R$ 33.400,00 (trinta e três mil, e quatrocentos reais)

Descrição
1 - ÍVOCHILA ESCOLAR - Tamanho P: ÍVochila
personalizada para educação infantilde 03 a 05
anos, tamanho P, medindo: (L-A-E) 25x30x'10
mochila em nylon 600, seguindo normas da
ABNT oontendo um bolso principal com
fechamento em zíper n" 06 e cursor do tipo
preto, e um bolso sobreposto com fechamento
e zíper n' 06 e cursor preto medindo: (l-a-e)
17x22, com pintura da logo em sublimação,
contendo uma alça de mão em fita 100%
poliéster e duas alças de ombro, presa em
material jeans pvc seguindo normas da ABNT
em nylon 600 com acabamento em fita cbr
100% poliéster. Contendo um bolso externo na
lateral em tela comum. Apresentar laudo do
INMETRO juntamente com a proposta. A
mochila será personalizada com logomarca
solicitada pela prefeitura. Conforme
EspecificaçÕes do fermo de Referência.
2 - IVOCHILA ESCOLAR Tamanho G:
IVor;hila escolar personalizada para faixa etária
de 06 a 10 anos, tarrtanho G, medindo: (L-A-E)
39x28x10 mochila em nylon 600, seguindo
norrnas da ABNT contendo um bolso principal
corn fechamento em zíper n' 06 e cursor do tipo
preto e um bolso sobreposto com Íechanrento e

) Áç:er n' 06 e cursor preto medindo: (l-a-e)
i 19x25, com pintura da logo em sublimação,
lcontendo uma alça de mão em fita 100%

poliéster e duas alças de <-:nrbro, presa em
rnaterial jeans pvc seguindo normas da ABNT
em nylon 600 com acabamento em íita cbr
100% poliéster. Contendo um bolso externo na
latr:ral ern tela comurn. Apresentar laudo do
INtVETRO juntamente com a proposta. A
rnochila será personalizada com logomarca
solicitada pela prefeitura. Conforme
EspecificaçÕes do Termo de Referência.

UND QT

UND 200

UND 400 KIDS

MARCA MODELO

COLORI
ZI

COLORIZI

R$ Unit R$ Total

50,20 10.040,00

19.460,00KIDS 6548
2
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3 - Garrafa personalizada; garrafa, material
plástico, capacidade 500 ml, aplicação água,
características adicionais tampa
rosr;adalpersonalizada conforme modelo, tipo
squeeze.
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3 UND 600 PLASUTIt, 6,50 3.900,00

Valor Total R$ 33.400,00

4.2- No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas
decorrentes da execuÇão contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais,
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de adminrstração, frete,
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contrataÇão.

CLAUSULA QUINTA _ FORMA DE PAGAMENTO

5.1 - O pagamento será efetuado de forma integral, em até 30 (trinta) dias, apos a finalização
dos serviços, através de pagamento da fatura encaminhada pela empresa contratada, até o
vencimento, e sempre apos a entrega do material, mediante pagamento eletrônico, em conta
bancária em nome da CONTRATADA indicada na Nota Fiscal apresentada, ou por outros
meios.
5.2- No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva
realização, mediante aplicação do índice INPC - Índice Nacional de Preços ao Consumidor de
correção monetária.
5.3 - A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do objeto da
contratação, conforme disposto neste instrumento e/ou no Termo de Referência.
5.4 - Quando houver glosa parcial do objeto, o contratante deverá comunicar a empresa para
que emita a nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado.
5.5 - O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

a) o çsrazo de validade;
b) a data da emissão;
c) os dados do contrato e do órgão contratante;
d) o período respectivo de execuÇão do contrato;
e) o valor a pagar; e
f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis

5.6 - Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a
liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o contratado providencie as
medidas saneadoras. Nesta hipotese, o prazo paru pagamento iniciar-se-á apos a
comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para o
contratante;
5.7 - A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade
de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à
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documentação mencionada no art. 68 da Lei no 14.13312021 .

5.7.1 - Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração
deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutençáo das condiçÕes de
habilitaçâo exigidas no edital; b) identificar possível razáo que impeça a participação em
licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem
como ocorrências impeditivas indiretas.
5.7.2 - Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize
sua situaçáo ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma
vez, por igual período, a critério do contratante.
5.7.3 - Não havendo regularizaÇão ou sendo a defesa considerada improcedente, o
contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da requlafld ade íiscal
quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser
efetuado. para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o
recebimento de seus créditos.
5.7.4 - Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao
contratado a ampla defesa.
5.7.5 - Havendo a efetiva execução do ob.jeto, os pagamentos serão realizados normalmente,
até que se decida pela rescisáo do contrato, caso o contratado não regularize sua situação
lunto ao SICAF.

cLAUSULA SEXTA -DA EXECUçÃO e CntreRtos DE ACETTAÇÃO DO OBJETO:

6.1 - Os materiais deverão ser entregues mediante autorização de fornecimento e deverá ser
iniciado após a assinatura do contrato, junto à Secretaria Municipal de Educação.
6.2 - Os materiais entregues, obedecerão às especificaçoes contidos no Termo de Referência
resumido (planilha de descrição do objeto) contido no presente processo de contratação, bem
como as regras da praxe comerctal, devendo ser prestados, conforme transcrito no termo de
reíerência, nos locais indrcados na competente ordem de serviço emilida pelo gestor do
contrato indicado no presente termo.

CLÁUSULA SETIMA - DO REAJUSTE

7 . 1- Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado
da data do orçamento estimado.
7.2- Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preÇos
iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do índice INPC - índice
Nacional de Preços ao Consumidor, exclusivamente para as obrigaçóes iniciadas e concluídas
após a ocorrência da anualidade.
7.3 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mÍnimo de um ano será contado
a partir dos efeitos financeiros do último rea.juste.
7.4 -No caso de atraso ou não divulgação do(s) Índice (s) de reajustamento, o Contratante
pagará ao Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a
diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) Índice(s) definitivo(s).
7.5 - Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão),
obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).
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7.6 - Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou
de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição,
o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.
7.7 - Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo
índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
7.8 - O reajuste será realizado por apostilamento.

cLAUSULA OTTAVA - DA EXECUÇÃO, !NEXECUÇÃO OU RESCTSÃO:

8.1 - A inadimplência de cláusulas e condições estabelecidas no presente contrato ou
ooorrência de quaisquer das situaçÕes descritas no art. 137 da Lei n' 14.13312021, por parte
da CONTRATADA, assegurará ao CONTRATANTE a prerrogativa de dá-lo por rescindido de
pleno direito, mediante interpelação judicial ou extrajudicial, além da possibilidade de
imputação das sanções previstas nos artigos 156, 157 e 158 da referida Lei.
8.2 - O presente contrato poderá ser rescindido por conveniência administrativa do
Contratante, conforme disposição do aftigo 137 da Lei n" 14.13312021, hipotese que também
não caberá a Contratada qualquer tipo de indenização.
8.3 - O presente contrato regular-se-á no que concerte a sua execução, inexecução ou
rescisão pelas disposições da Lei n' 14.13312021, de 1" de abril de 2021, observadas suas
posteriores alterações, por suas cláusulas e pelos preceitos e princípios do direito público.
8.4 - Pelo descumprimento total ou parcial das condições previstas no contrato, a Contratante
poderá aplicar a Contratada as sanções do art. 156, da Lei n" 14.13312021, sem prejuízo da
responsabilização civil e penal cabíveis.
8.5 - As penalidades previstas no contrato poderão deixar de ser aplicadas, total ou
parcialmente, a critério das partes, se entenderem as justificativas apresentadas por ambas
como relevantes.

CLAUSULA NONA - DA FUNDAMENTAÇÃO

9.'1 - O presente contrato administrativo regula-se pelas cláusulas definidas nos autos desse
processo licitatorio, tendo como fundamento legal, o art.75, lncisos ll da Lei n" 14.13312021

v c/c Decreto n''10.922, de 30 de dezembro de 2021.

CLAUSULA DECIMA _ DO PRAZO DE VIGÊNCIA

10.1 - O prazo de vigência da presente Contrato será de a partir de sua assinatura, no prazo
de 12 (doze) meses, na forma do artigo 105 da Lei n" 14.13312021.

§ 1" - O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo
aditivo, quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as
providências cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento.

cLASULA DÉC|MA pRtMEIRA - DAS OBRIGAÇÓES Oa CONTRATANTE

- São obrigações do Contratante, além das contidas no termo de referência:
1 1 .1 Exigir o cumprimento de todas as obrigaçÕes assumidas pelo Contratado, de acordo com
o contrato e seus anexos;

efí
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1 1 .2. Receber o objeto no prazo e condiçôes estabelecrdas no Termo de Referência;
11.3 Notificar o Contratado, por escrito, sobre vÍcios, deÍeitos ou incorreçôes verificadas no
objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte,
às suas expensas,
'1 1.4 Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo
Contratado;
11.5 Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto,
no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato;
1'1 .6 Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato;
'1 1.7 Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamaçóes relacionadas à
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes,
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.
11.8 Concluída a instrução do requerimento, a AdministraÇão terá o prazo de 05 (cinco) dias.
para dectdir, admitida a prorrogação motivada por igual período.
1 1.8.1- A Administraçáo nào responderá por quaisquer compromi.sso.s assumldos pelo
Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus
empregados, prepostos ou subordinados.

CLÁSULA DÉCIMA SEGUNDA _ DAS OBRIGAçÕES DA CONTRATADA:

Além das obrigações contidas no termo de referência, a contratada se obriga a:

12.1 - O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato, em seus
anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e
perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

12.1 .1 - Manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviço para
representá-lo na execução do contrato.

12.1 .1 .1 A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser
recusada pelo órgão ou entidade, desde que devidamente justiíicada, devendo a empresa
designar outro para o exercício da atividade.
12.1 .2 Alender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade
su perior (art. 137, ll);
1 2.1 .3 Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao
perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos,
ferramentas e utensÍlios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão
atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência;
12.1 .4 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou ern
parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviÇos nos quais se verificarem vicios,
deÍeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;
12.1.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem
como por todo e qualquer dano causado à Administração ou tercerros, não reduzindo essa
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo
Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso
exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos;
1 2.'l .6. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em
linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do
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Fiscal ou Gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei no 14.133, de
2021',
12.1.7. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de
Fornecedores - SICAF, a empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela
fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os
seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa a Seguridade Social; 2) certidão
conjunta relativa aos tributos federais e a Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem
a regularidade perante a Fazenda lVunicipal ou Distrital do domicílio ou sede do contratado;
4) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas
- CNDT;
12.1.8 - Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigaçoes previstas em Acordo,
Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo
contrato. por todas as obrigaçÕes trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais
previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao
Contratante;
12 1.9 - Comunicar ao Fiscal do contrato, no ptazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços.
12.1.10 Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por
seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem
como aos documentos relativos à execução do empreendimento.
12.1.11 - Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não
esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de
pessoas ou bens de terceiros.
12.1.12 Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o
que for necessário a execução do objeto, durante a vigência do contrato.
12.1.13 Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação
pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o
local dos serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina.
12.1.14 Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação,
quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam as especificaçoes do memorial
descritivo ou instrumento congênere.
12.1.15 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezessers
anos, exc;eto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a
utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;
12.1.16 [Vanter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação, orr para
qualificaçáo, na contratação direta;
12.1.17 Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos
prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para
aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116);
12.1.18 Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado
pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas
(art. 116, parágrafo único);
12.1.19 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do
cumprimento do contrato;
12.1.20 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores
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futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta
não seja satisfatorio para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer
algum dos eventos arrolados no art. 124,11, d, da Lei no 14.133,de2021.
12.1.21 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou
municipal, as normas de segurança do Contratante;

CLAUSULA DEC!MA TERCEIRA - GARANTIA DE EXECUçÃO

13.1 - Não haverá exigência de garantia contratual da execução

CLAUSULA DECTMA QUARTA - DOS CASOS DE EXTTNçÃO E RESCTSÃO

14.1 O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda
que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto.
14.2 Se as obrigações não forem cumpridas no ptazo estipulado, a vigência ficará
prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a
readequação do cronograma f ísico-financeiro.

14.2.1 Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de
culpa do contratado:

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções
administrativas; e

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as
medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.

14.3 O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou
antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da NLLC, bem como
amigavelmente, assegurados o contraditorio e a ampla defesa.

14.3.1Nesta hipotese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.
14.4 A alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não
ensejará rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

14.4.1 Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá
ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.
14.5 O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

14.5.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente
cumpridos;

14.5.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
14.5.3 lndenizações e multas

CLAUSULA DEC!MA QUINTA _ DOS CASOS OMISSOS

15.1- Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições
contidas na Lei no 14.133, de 2021 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente,
segundo as disposições contidas na Lei no 8.078, de 1990 - Codigo de Defesa do Consunridor
- e normas e princípios gerais dos contratos.

CLAUSULA DECIMA SEXTA - DAS ALTERAÇÔES

/
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1 6.'1 - Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes
da Lei no 14.133, de 2021.
16.2 - O CONTRATADO é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por
cento) do valor inicial atualizado do contrato.
16.3 - As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão
exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do termo de
contrato.
16.4 - Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por
simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nu
14.133, de 2021.

CLAUSULA DECIMA SETIMA _ DA PUBLICAÇÃO

17.1 - lncumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento nos termos
e condições previstas na Lei no 14.133121.

CLAUSULA DECIMA OITAVA _ DO FORO

18.1- Fica eleito o Foro da Cidade de Barra do Corda - l\4A, como o único competente para
dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser
compostos pela conciliação, conforme art.92, §1o da Lei nu 14.133121.

Barra do Corda/lvA, 20 de DEZEIVBRO de 2024

ARINE URA DA A BO M A EDIVANIA PEREIRA DA VA
Secretár lVunicipal de ucação

CONTRATANTE

LUCTNETDEA 3i,?liil"'I1",.,
Q U E I ROZ:06 27 3 Qvenoz-ll2l 3s66ooo 1 Bs

966000 r g9 Date: 2024'1 2 20 ro 16:45

I-IJC INUIDIT A. QUIIROZ
CNP.I n" 06.27-1.966/000 I -tt9

Sra. Ltl('INITIDIr t\[.VL:S QlllrIROZ
C0N'I'R;\'I'ADO

TESTEMUNHAS
CPF á^luqqu1q,1

Coordenadora de Receita e Despesa
CONTRATANTE
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PRE FEITURA MUNICIPAL DE

BARRA DO CORDA-MA

EXTRATO DE CONTRATO n" 373 I 2024

DTSPENSA DE LTCTTAÇÃO Ns. 18/2024

PROCT SSO ADMINISIRAIIVO Ne 2.669/20?4- Barra do Corda/MA.

OBlt,TO: Contratação de pessoa jurídica especializada para o fornecimento de mochilas e garrafas para as

instituições educacionais que atendem alunos em regime de tempo integral, especificamente a Creche Pastor
Eliezer, U.l. José Nogueira Arruda e U.l. Sidney Milhomem. Dispensa de Licitação Ne.l8l2O24{MA. Contratado
LUCINEIDE A. QUEIROz, inscrito no CNPJ n'06.273.956/0001-89. Contratante: secretaria Municipal de [:ducação,

pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob o ne 06.769.79810001-1-/ e [:undo Municipalde tducação CNPI

Ne 18.i /2.388/0001 i3. Valor: R$ 33.400,00 (trinta e três mil, e quatrocentos reais). A dotação orçamentária será:

12.361.102.9.2093.0000-Llemento de Despesa: 3.3.90.30. Projeto Atividade: 2093. ['onte de rccursos: Recursos

Ordinários. A dotação orçamentária será: 1,2.361.1012.2030.0000- Elemento de Despesa: 3.3.90.30. Projeto
Atividade: 2030. t onte de recursos: Recursos Ordinários. Vigência: Contrato será de 12 (doze) meses, prorrogável por
períodos sucessivos. DATA: Barra do Corda (MA),20 de dezembro de2024. ASS: MARINETT MOURA DA SItVA LOBO.

CARG:Secretária Municipal de Educação/Barra do Corda - MA.
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PREFEITURA MUNIcIPAL DE BARRA Do coRDA/MA

corurssÃo pERMANENTE DE LrcrrAÇÃo
##ATO EXTRAÍO DE CONTRATO N9 37Y2024

DTSPENSA DE LrcrrAçÃo Ne. 1q2024

,r#ltX PROCT SSO ADMINISIRATIVO No 2..669P.0?3 []arra do
Corda/MA.OU.Jt:IO: Contratação de pessoa jurídica especializada
para o fornecimento de mochilas e garrafas para as instituições
educacionais que atendem alunos em regime de tempo integral,
especificamente a Creche Pastor Eliezer, U.l. José Nogueira Arruda e
U.l. Sidney Milhomem. Dispensa de Licitação Ne. 1q202ryMA.
Contratado LUCINEIDE A. QUEIROZ, inscrito no CNPJ n'
06.273.966/0001.89. Contratante: secretaria Municipal de [ducação,
pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob o nq

06./69.798frO01-1l e Fundo Municipal de Educação CNPJ Ne

18.172.388/0001-73. Valor: RS 33.400,00 (trinta e três mil, e

quatrocentos reais). A dotação orçamentária será:
L?..36L.1029.2093.0000- Elemento de Despesa: 3.3.90.30. Projeto
Atividade: 2093. Fonte de recursos: Recursos Ordinários. A dotação
orçamentária será: l-2.361.1-012.2030. 0000- Elemento de Despesa:
3.3.90.30. Projeto Atividade: 2030. Fonte de recursos: Recursos
Ordinários. Vigência: Contrato será de 12 (doze) meses, prorrogável
por períodos sucessivos. DATA: Barra do Corda (MA), 20 de dezembro
de 2024. ASS: MARINITE MOURA DA SILVA LOBO. CARG: Secretária
Municipal de Educação/Barra do Corda MA.
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EXTRATO DE CONTRATO n'373 / 2024 DISPENSA DE

LrcrTAÇÃo N". 18/2024 PROCESSO ADMtN|STRATTVO
N'2.669/2024 - Barra do Corda/MA.

ORJt TO (:ontrataÇào de pessoa 1urÍdica especializada para o

foflrecrnrento de nrochilas e garraÍas para as rnstituições educacionais

que atendem alunos em regime de tempo integral, especificamente a

C[eche Pastor Élrezer, U.l. Jose Noguerra Arruda e U.l. Sidney

Mrlhomerr. Dispensa de LicitaÇão No. l8l2O24lMA. Contratado

tl..iClNt:lDE: A. QtjElROZ, inscrito no CNPJ n" 06.273.966/0001-89.

Contratante: secretaíia Municipal de Educação, pessoa 1urÍdica de

direrto público. inscrita no CNPJ sob o no 06.769.798/0001-17 e Fundo

N4unrcrpal de Educação CNPJ No 18.172.388/0001-73. Valor: R$

33 400,00 (trin(a e três mil, e quatrocentos reais). A dotaÇão

orÇamentáriál será; 12,361.1029.2093,0000- Elemento de Despesa:

3.3.90.30. t)roieto Atividade: 2093. Fonte de recursosr Recursos

Ordrnáilos. A dotaÇão orÇalnentária será. 12.361,1012.2030. 0000,

I lenrento de Despesa. 3.3.90.30. Proleto Attvidade: 2030. l:onte de

reclrrsos [?ecursos Ordrnános. Viqêncra: Contrato será de 12 (doze)

nreses, prorrogável por períodos sucessivos. DAIA. Barra do Corda
(À/A) 20 clt: dezentbro de 2.O?.4. ASS: MARINt:Tt. Í\,4OUt?A DA Slt-VA

t.OBO. CAÍlG: Secretária Ítrlunrcrpal de fducaÇão/Barra do Corda MA.

Publicado por; GYSLAINi: tiEt?REIRAALMEIDA

Cridiqo ldentificador: WESN.4VWKB(J 14FDF1.735580172Í:9YDN/UXVC

RETTFTCAÇÃO DE CONTR AÍO 37512024 PROCESSO DE

INEXIGIBILID ADÉ 57 12024

Na pulrlicaçâo do Diário Oticial do MunicÍpio do dia2l de dezernbro de

2024. seção 03. págrna 2, onde se lêr PROCESSO ADMINISTRATIVO

? 5481 ? O? 4. [-ê-se. PROC ESSO ADÍV lN ISTR AÍ lV O 2549 I 2024. D AÍ A:

tlarra do Corda (MA), 30 de dezembto de 2024, ASS: Publique-se.

l\,4At?lA t Dlt.MA FtrtlRL.lRA MIRANDA. CARG. Secretária Municipal de

Planclanrento, orçamento e Gestão /Barra do Corda- MA.

Publicado por: GYSLAINE FERREIRAALMEIDA

Oódigo ldentiÍicador. 3Pt?14l"l DQA14VKL1735580278PABVD7UUM

EXTRATO DE TERMO ADITIVO n' O]^l 2024 DISPENSA N"

6812023

l)rimerro Têrmo Aditivo do contrato no 39212023. r[:RMo ADlllvo N'

_ )lt?tJ?4. contra(ado coRNt,l-.lo coRRL..lA PINTo, rnscfrto no cPF no

1.?5.3O?.?03.8/. Contratante. Secretaria Municipal de Saúde, CNt)J:

09 200.150/0001 13 e F:undo Munrcrpal de Saúde CNPJ:

lO.452.044|OOOI 06. lmporta o píesente termo adrtrvo a alteraÇão da

(llausula sótima do contrato na. 39212023. alterando o prazo de vigência

de 2/ (le dezembro de 2023 a 27 de dezembro de 2024, para 27 de

dezernbro de 2.02.3 a 27 de maio de 2025. DAIA: Barra do Corda (MA),

26 de dezt:mbro de ?O24. ASS: JOANYCE CARNEIRO SOUZA. CARG:

Secretána Municrpal de Saúde/Barra do Corda - MA.

Publicado por. GYSLAINE FEtIREIRA ALMEIDA

Oódrqo ldentiÍrcador: GP i'OKQ0[JD14WSU1 /3558037248D()JFKKFI
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JORNAL PEOUÊNÔ

§erasa: mais de 73 milhões de pessoas
estavam endividadas no país
D.tdas sáo de outubro e registram a segunda maior marca de 2024

PREFEITURA MUNICIPAL OE BARRA DO CORDA

RET|FtcAÇÃo DE coNTRATo 37stzoz4'

PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE 57/2024

Na publicaçào do Jornal Pequeno do Munrcipro do dra'

28 dê dezembro de 2024, seÇáo 03. pag nâ /. onde se

lê: PROCESSO ADMINlSI RATIVO 2548|2024. Lé-se.

PROCESSO ADMINISTRATIVO 254912024, DATA:

Barra do Corda (MA). 30 de dezenrbro de 2C24. ASS:

Publique-se. MARIA EDILIVA FERREIRA Í\,4lRANDA.

CARG: Secretária lvluniclpal de Plânejamento,

orçamento e Gestáo /Barra do Corda- MA.
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PRTFTITURA MUNICIPAL DE SERRANOPOLIS

TXTRATO DE REGIÍRO DÊ PREçOS

pRt,GÂo t,rt.TRoNrco Ne 030/2024 PRocÊ:sso aDMrNrsÍRAÍrvo Ne 1131a12024 VAUDADT:
12 (doze) lúe5es CONTRAÍaNÍÊ O MUNTCiPIO D[. SERRANOPOLIS, pessoa JUíídrca de
drrê[o púbh(o rnleÍôo. rnscilto no CNP.J/Mr 3ob o ôe 01 ]a3.086/0001..18 CONTRATADA:
AIA Nq 20, DACOR SPORÍS IÍDA (04600936000104) DO FUNDAMENÍO LEGAL A pre5ente
Ata de(orre de Ad,udrraçào do Prêtào iletrônrco n9 O30/2A24, na íorma da Le, Iedeíâl n9

i0 520/'0?. e. eubsrdrâilàmente pêla ler n9 14 133, de 01 de abril dê 2021, e Í.rmo de
llomorogaçào dê Oa/12/2024 DO oBJt'lO CoNÍRATuhl aONÍRAÍAçÀO Dt fMPRaSA
IsPtCIÂtI/ADA NO ÍORNICIMINTO I,INSTATACÁO DI MÂItFIAIS DT ASStNIOS PARA O

brN^SlO Dt tSpORÍlS t lSÍA0rO DO VALOR RS 119693,50 lcento e setontà e nove mrr

.r re tcentos e no!enlô Ê o,to reà,s e onquenta centavos) DÂ VIG{'NClÀ 0A ÂÍ4. C p.esente
aonl.àtír terà vreenc'à de 1? (doae) mê54s, contados a pa(rI dà dàta de sue assrnalurà,
podsndo teí prorrogado caso hala prevrsão leBãl ê rntêre55e entre as pá(e5
Serrànopols/Go ào! 04 dê Oêaembro de 2024 Celsôn Ribeiro da Srlva Nery ' Sêcretáno
Munrcrpal do oesporto e [à2er Decreto 143/2021 coNTRAÍANTt.

AVISO DT ADJUDICACÂO T TIOMOLOGAçÀO
PRÊGÁO EI"ÊTRÔNICO N9 3Ol2024

PÍocesso Adm NP 1 13/8/2024
O condutor de processos do órgâo túUNlclPlO D-E SERRANOPOTIS-

SI'RRANOpOIISGO, vem comunrcàr o resultado do processo de PREGAO ELETRONICO na

O30/1024, Pro.esso Admrnrslràtrvo nP 1,737812024 finalizado quâda-fêira, 4 dê dezembro
de 2024 .3 09 38. oblêro CONTRATAçÀO D[ trúPRISA ESPfCIALIZAOA NO FORNECIMENÍO
{ lNsrÂLAçÂO Dt, MÀT[RrArs Dt ASSENTOS PARA O GINÁS|O DE ESPORTES E E5TÁD|O.

I r.àndo àdJudrcâda5 e homologâdas a5 setuintes propostês: DACOR SPORTS l-TDA

l0460093600010d) com o lote 1 no valor de RS 179.698,50 (cento e sêtenta e nove mil e

terraentos e novênta e orto reà15 e cinqueôta centâvos).

Serranópolis (GO),27 de dezêmbro dê 2024.
CETSON RIBEIRO OA SILVA NERY

Secretário Municrpâl do oegpono e Lazêr

EXÍRATOS Dr REG|SÍROS DE PREçOS

pRrGÀo ErEÍRONTCO Ne A3V202a PROCÊSSO ADMINISTRATIVO Ne 11214/2024
VAtIDADE 12 (doze) Meses Contratante O FUNDO MUNICIPAI DE EDUCAÇÃO, pê55ôa

turidrcà de drrerto públrco inteíno, rnscrito no CNPJ/MF sob o np 44.745.911-0001/13.
Contratada ATÂ Ne 223 Gf DISTRIEUIOORA DE MOVEIS DE ESCRITORIO LÍDA
49 014 354/0001.84 Vàlor totàl: 11.050,00; aTA Ne 209 ML DO ERASIL

t MPRI i.NDrMÊNÍOs COMtRCTAtS LTDA 34 075.109/0001-00 Vàloí totàl: 6.545,00; AÍA Ne

216 SÀNÍA ÍlRlTlNriA COM Dt MOVtlS LTDA EPP 04.063.503/0001-67 Valor lotali
á 199,85. AÍA Ne 220 NÊUDtS OLIV€lRA DE ,ESUS 07.563.511/0001-60 Valor total:
2 30?.680.94; ÀÍA Ne217 PRrMt TMPREENDTMENTOS LTDA ME 47.788.819/0001-29
Varor rotal llt )2a.oo, ATA Ne 225 V4 COMERCIo E SERVICOS LÍDA 50752.343/0001'
90 valor toràl 81808,00; AÍA N0215 COMIRCIAL t DISTRIBUIoORA PIANCO LTDA

21 668nld/OOO1 63 ValoÍ lotêl 12 368,00, AÍA Ne214 PIAYRIO PARQUES INFANÍ|t LÍDA
Mt 33 492 387/0001 31 Valor rotàl 58 850,00, ATA N-' 222 MOVEPIAST INoUSÍR|A Dt
rvovt rs ttD,\ 30 23I 21210001 40 valor rorâl 399 233,50, AÍA Ne 226 5/ 355 410
MÀx\tt,Di Slr!A Ot ASSIS 5/ 355 410/0001 /.' velor total 11 419.50, A1Â N-6 22l
W(BMi.rS 0SÍRRU0ORÀ Lr0^ ,11 t05.185/0001'65 Valor lotal 43967,60; AIA Ne229
ItNlCoMtRCIOIStRVICOStIDÀá5010400/0001 16valortotel 66.198.30,AIANe22d
v^rÍ corll{Êcro D( M/\TtRrAls rÍDÂ 4928/699/0001 01 valoí rotal /2329,55; ATA Nç

,t.'rtcNo coM rNÍoRMAlrc^ rÍOÂ 060d9 lôalo1als/ válor tctâl 8z'664.13. ÂIA Ne

.'CS MA COM{RCô Dt RFÍRIGIRACAO lÍDA 3/6/1014/0001 5/ vàlôr totà1 13912.5.',
,\r^ Nó ,'.'3 Sr.;t AGUA TQUIPÂMt NlOS (IDA a6 144 050/0001 9/ vtsior total: 6.S44.35.
À1,r1!'.'igrrtrÀNC!tltNrlNflRtliMt0869d/30/000200Valorlotal /4.168,61,4ÍA
N-'.'10íBttiTROt INIORMATICAtIDA49.6/3898/0001 5SVaortotal: 113493,53; AÍA
N. 21t IXPRISS PRODUIOS r StRVrçOS IrRtU 23242 2461000l'15 Vâlor totàl 18.146,00,
AÍA Ne 231 DTGTTAtpAR INFORMAÍICA LÍDA 18.861 130/0001-42 Vâlor total: 13.800,00;
AlÂ Nc 212 Sl5 tOUIPAMINÍOS t.ÍDA 48 462 984/0001 59 Valor total] 10.425,00; AÍA Ne

221 Ai.t.SiT TlcNolocla ITDA 5s.149.591/0002 36 Valôr total: 3862,14i AÍA Ne 218
srtvÂ or5IR BUTDORA E Í'ERRAG|STA tT0A 45 309.056/0001-60 Vàlor totâl 76.600,00; ATA

Ne 2lO 65 Rl:ÍRlGÊRACAO I tttTRODOlúÍsÍICOS tÍoA 24.08/.750/0001'00 Vâlor total:
6§ 45/,ooi AÍA N-' 211 BÍ COM€RCIO TNTEI.IGENTE LTDA 45.329.31210001-81 Valor totell
12 )gl.4A do Fundãmênto Legàl: A presênte Ata dêcorre de Adjudicaçâo do Pregâo
iletroníco n-ô a3ll2a24, na forma dà Lei Fêderal n9 10520/02, e, subsidiariamente, pela

têr ne 14 133, de 01 de àbil de 2021, e Íermo de Homologaçào d'e 05/1212024 Oo
OBiftO CONTRAIUÂt. Contràteçào de empresà5 espêctalizadas no Íornecimênto de
Movers. []ietroeletíonicos [r tletrodomésticos visando a manutençào da SECRTÍARIA

MUNICPAI DI] IDUCAçÃO I Df TODOS OS SEUS D€PARÍAMENÍOS, DO VALOR: RS

3 /50./55,!2 (1rós mrlhôes setecentos e cinquentâ mil setecentos e cinquenta e cinco
reàr5 c crnquênta e dors centâvos) Da vlgêncla Dâ Ata: O presente tontrâto terá vi8êncla
de 12 (doaê) me3e5, coôtâdos â partir da data de suâ assinatuÍ4, podêndo ser prorrogado
.aro hata prevrsão lêgal e tntêresse entre as pànes Serrânópolis/Go ão5 05 de
De:embío dê 2024 Manlàrn€ 8ati5tà De Olivêira - Secrelária Municipal de Educeção
CONTRAÍANÍT.,

pRt6À0 fLtÍRoNtco Ne 032/2024 PROCÊ.SSO ADMINISTRATTVO Ne 121a212024
!AtlDADI 12 (do,e) Meses Contràtante O ÊUNDO MUNICIPAL DE sAUDE, pessoâ

lurrdrca de drrerto publrco inlerno,.nscoto no CNPJ/Mf sob o ne12.251.090/0001-72.
ôont."t"d" ATA Ne 51? stMtENTt ENGENHARTa E coNsrRUçÕEs LÍDA CNPJ Ne

30 122 2261000].-61 DO IUNDAMENTO LEGALT A presentê Ata decorre de Adiudacação do
Pre8ão Eletrónrco oe 03212024, nã íormà da Lei Fêderal ne 10.520/02, ê,

sub;rdrãíremente, pelà Lei ôe 14.133, de 01 de âbril de 2021, e Termo de HomoloSàçâo
de 05/12/2024 DO OBJTTO CONÍRAÍUAL: Contratação de emprêsas especiàlizadas no
íorne.,mento de dê serurços especreli2ados parà a INSTALAçAO DE SISTEMAS DE

stGURANCA CONÍRA INCÊNDlOs. OO VATOR: Rs 134.790,00 (cento e trante ê qúatro mil
setecentos ê noventâ íeàrs) DÂ VIGÊNCIA DA AÍA: O presente contrato terá vigência de

1: (dore) me5er, conlâdos a parttr dâ dâta de suà assinaturà, podendo sêr prorrotado
.aso hata prêvrsão legâl e rnteresse êntre as pànes. SerranópoÍis/GO. ãos 05 de
Oerêmbro de ,024. SAMUEI FRANCO DE LlMÂ Secretá.ro Munrcipàl de seúde
CONÍRAÍANÍ t

avrsos ot ADJUDIcaçÂo E t{oMoLoGAçÀo
PRIGÁO E|"!:ÍRÔN|CO Ne l1l2024

Pror.rs!c Âdn No I L /I/ 20?4
(:oôlrêta(àír de ompregas espeoà1,2ãdàs no íornec mento de Móve s

I lplriio,err\..,.ôr p { letrodomest.os v,sàndo a manulençâo dã S!CRtTARIÂ MtrNlClpAt
lrt t!),'r(Ào t lt IÔoo5 os 5tu5 DiPARTÁMtNÍOS, de acordo com o lermo de
Frt{.,e,,. a e de.rà,s noÍnràe íê8ulâmenladorà3 [ mpresas ven.cdoràr GÊ DISIRIBUIDORA
Lat M(lvt5 Dt tscRrloRro rrDA 49.014.354/0001 84 Valor total 11.050,00; Mt 00
BRÀ5rl tMPRIIND M{'NIOS COMfRCIAIS LTDA 34.075.109/0001 00 Valor totâl: 6545,00;
sÂNÍA Ít,Rt/INHA cOM Dt MOVllS LÍDA EPP 04063.503/0001'67 vàlor total:4.199,85;
Niutrls otlVtrlRA 0l JTSUS 07563.511/0001-60 Valor totalr 2.302.680,94; PRIME

tMpRitNDrMtNÍos t.ÍoA M[ 47.788.819/0001 29 Valor totel: 117.224,o0; v4
coMtrRCO t 5[.RVlcos lÍDA 50 /52.343/0001'80 Valor totál] 81808,00; CÔMFRCIAL E

r)lstRlButDoRA PTANCO tÍDA 21.668 414/0001-63 Valor total: 12.368,00; PLAYRIO

P^RQUl5 INíANTIL tTDÂ MÊ. 33.492.887/0001-31 Valor total: 68.850,00; MOVEPLASÍ
TNDUsTRIÂ DI MOVt.ls tÍDA 30.231.21210001'40 Valor total:399.233,50;57.355.410
MAxwtrDti SltvA Dt ASSIS s'l355.410/0001'12 Vâlor totãlr 11.419,50; WÊ8MA|S
DIsTRIBUIDoRA LfOA 41.105485/000165 Vâlor total: 43961,60; LENZ COMERCIO t

tssN 1677-7069 2 de Janerro de 2025

sERVIçoS tTDA 4s.010.400/0001-16 Va 66.398,80; VÀLE coMÉRcro oI
t\4AÍERrArs tÍDA 49.287.699/0001-01 !"íE - /2.829.55; ÍECNO COM INFORMAÍlCA
I"TDA 06.049.74410001-87 Valor totel: 82.664,23; MA COMERCIO DE REFRIGERACAO LÍDA
3'1.6'13.034lOO01-51 ValoÍ total: 13.922,52; 5UL AGUA IQUIPÀMENÍOS ITDA
46 344 050/0001'97 Velor total: 6 844,35i JUtIANO VtZtNÍlN tlRft.l Mt 08 694.780/0002-
00 valor totalr /4.r68,61. cB U.ETRO t lN'.ORMAÍICA LTDÂ 49.6,'3.8-48/0001 58 VàloÍ
rotàl 113.493,53; txPRtlSS PRODUÍOS t, S[RvlçOS ÚRltl 23.242.2ó610001 75 valor totâl]
18 146,00; DIGITALPAR INIORMAIICA LÍDA 18861 /30/0001-42 Vaior totel 13800.00; Sl5

tQUlPAi/tNTOS tÍDA 48.462934/0001 59 Valor total 10.42500. ÀttStT TtCNOtOGIA

tIDA 55 149591/0002 36 Valor total 3862 1i. SltVÂ Dr5ÍRlBtl!DORA t ÉÍFRAGISTA tIDÁ
45309056/0001 60 Vàrôr to!ãt /660000. GS R{ÍkrG|ÍiÂCAO t tr{tRO0OMÍSfrcos
tÍDÂ :4.08/ /50/0001-00 vàlo' toral 65i5/.00. Bl C(lMfRCiO rNr-ilGtNTt tlDÀ
45 329 312lO001.81 Vàlor lotál 12 19l,4O A auiordàd€ munrc pal. no uso de suas

alnburçôes leeãrr e de âcordo com o/e{s) CONIORMt-[DlTAL, e 5uàs àlteraçôes, rÊsolve
ADTUDICAR I HOMOLOGAR o resullado dos tràbelhos apresehtàdo5 pelâ Comr5sào no
atendimento ao obiêto do processo hotàtoíro àcrma especiÍicãdo SÊRRANOPOI-lS (GO), 05

de Oezembro de 2024. MARILAINt BATISTA DF OLIVÊlRA - secíetánà Munrcipal de
Iducãção.

PRtGÀO tilÍÍRoNrCO Ne 32./2024

Proce5so Adm: Ne 12182/2024.
Contratàção de êmpresas e5pecialrzadas no fornecimento de seerços

especiBlizedos pere a lNsÍALAçÃo DI slsÍtlMAs Dt SEGURANçA coNTRÀ INCÊNDiO5, de
âcordo com o Termo de Reíeréncia, e demais normêt regulâmêntadoràs. Fmpresa5
vencedoras, vàlor totàl 134.790,00 (cento e trlnta e quetro mrl setecentos e noventa rears)
-sEMtÍtNTti ENGtNtiARtA E CONS]RUçÔtS LÍDA CNPJ Ne 30 )22 226/000I-6t,A àutoridadê
munrcipal, no uso de suãs âtribuiçôes legeis e dê àcordo com o/a(s) CONFORME EDIÍAI, ê

suà5 alteraçôes, re5olvê ADJU0ICAR I HOMOLOGAR o resultàdo dos trabalhos apresentàdos
pela Comissão no atendihento ao objêto do procêsso licitàtórro acimà êspecrficedo

Serranópolis (GO).5 de Derembío dê 2024.
SAMUET FRANCO DE LIMA

Secretáío Municipôl de Sêúde

ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA

CXTRATO DE CONTRAÍO N9 f7)12O24

oTSPENSA DE UC|TAçÃO Ne. 18/2024
PROCESSO ADMINISTRAÍ|VO Ne 2.66912023 - Bería do corda/MA.OB.,ETO: contÍâtação de
pe5soà iuridicà especializada pàra o fornecimento de mochilas e ta.rafat pàra as

instituições êducàcionais quê etendem alunos em rêgime de têmpo inte8ral,
especiíicâmente e Creche Pastor Elie2êr. lJ-1. losé NoEUerra Arruda e U.l. SrdneY Mrlhomem.
Dispen3à de l-iotaçào N9 1,a1202a/MA- Contràtado LUCINtlDt A. QUEIROZ, rnscíito no

CNPI ô' 06.273 966/0001 89. Contratantê 5ecretaila Mun'.rpel dê Educâçào pessoà

juridrca de drrerto pub|co, rnscilta ôo CNPJ sob o ne 06 /69 /99/0001 1/ e fundo
Munrcrpal de tducaçâo CNPi N-' 13.1i 2 388/'0001 /l Valor RS 33400,00 ltr,nta e lrê3 mrl,
e quàtíocenlos íeersi A dotaçâo orçamentaírà se.a 12 361 1029 2093 0000 Flenrento dê
oespe9à 3 3 90 30 proJêto Âtrvrdade .1093 [onte da recursos Rec!rsrs Ord,nàr,os A

doràçào orçamentàrra será 1? 361 l0l.) 2010 3000 tlemeóta de De:pesa I 3 90 30

Protelo At,vrdede 2030 IontÊ de íecu.tos {e.úÍsos Ord nà.'c! V,Benc a ConlÍà1. se.â de
12 (dore) meses. píorrogavel po. pêrodos tutessrvos DAÍÂ 8àrra dc Coídâ {MA),20 d.
de?embío de 2024 ASS MÀRIN!Tt MOURA DA SIIVA loSO Ô\RG Secretarra Munrcrpal de

tducâçào/Bôilà do Corde MA

REÍIFICAçÀO

PROCESSO 0E lNtXrGrErLrOADE: 5712024
Ná publicàção do Dráío Oficràl de Uniâo do dra 30 de dezembro de 2024, seçào

03, páCi6ê 24A, no Contrâto 3 l5l2!?4, onde se lê: PROCESSO ADMINISTRAÍ|VO 254a/2o24.

Leiã"se: PRocÉsso ÂDMINISTRAÍIVO 2549/2024. Barrã do corda (MA), 30 dê dezembro de

2024. lvlARlA tDlt"MA FERRf;IRA MIRANDA. secretária Municipal de Plànejamênto,

orçamento e Ge5tâo /B.rra do Cordà- MA.

PREFTITURA MU\ICIPAL DT ICARAPE DO I\,4EIO

avrso oE ucrTAçÂo
PRÊGÀO IIETRÔNICO N9 10/2024

A prefeitura Munrcipâlde lgàràfÉdo Merc, Estadodo Ma€nhào, por reo do eu Agente de

ContGtaçào, Pofrària n9 @11202A, atavés doProcês nq 03V2024, torÊ pÚb|co àos rnteresdo. quê

reâlizàrá es OghOOmrn, horário de BasilÉ, do dB 16de lâôero de 2025, licrtaçào nà rBdeldade Preeâo, nà

forru EletrônEà, dotirc Menor Preço, objetvando o regríro dê preço parà fúura e eventuel contrataÉo

de emoEg paE fomecrrento de mâteEl de limpeza paÉ ãtender ôs Eesldades do MunEiprc de

IBaEFÉ do Meo - MA, nà Íorro da têj ne 14.133, de 01de abrilde 2021 ê demrs legislaçôes Edrnêntes-
Â essâo públG Erá rêalizadã àtÊvés do ste: hfrps://M.lEne€eBp€domrma coff.brl. O Ê-dilal e

eus arexos eíào à disposiÉo dot tnteresdos rc endereço: hfrF://M.licibBàÊp€doreo
ru.com.br/, Poülda ÍênspâÉrciâ Municipelno enderêço htps://\M.igaEpedomio.ru.8@.brl, ou

noSlNC{ontBtã, noendereço: h§p5://\M.tcemà.tc.bí/ou podêá -rcocuhado ou obtdo nâ gdedà

PrefetuG Municipalde lÉaÉÍÉ do Meio'Me, l@lizada na Avenide Negib Haackel, s/n, centro, sh de

licitaçôes, de eBurÊa à *xta-feiG, no hoánodê 08:00as 12O0 hoas, medaante oforecirento de um
resro dê pâpel A4. lgaE[É do Meb - Ma.

ANTÔNIO MARCOS NASARE SILVA

Agente de Contrãtàçào

avrso Dr uclÍAçAo
PRIGÃO €rt'ÍRÔNrCO Nc 11./2.024

A preÍetura Munrcrpal de lgàràÉ do Mero, I stado do Mar.nhão. rcr mêo do *u A8eate de

Contretação.ponaíàn9c0ll2o14.al?\esdoPt@etsn90d8/2024 tornapúb|coà'rslnteresedosqw
reàtr,eG as l4hoomrn, horêrE de BrasilB. do dE 16 de ràne,ro de l0:5. [c(açào rã mdalÊade Preeâo nà

íorina hetronKa, do trF Maroí i)eronlo cbtelrvando J regrsto Je preço pa.a fllura e evantuàL

conlrataçào de empres para lomeclrunto de Fças FE verulos EB àtender às neces§ddes do

Mun€ip@delgôraÉdoMe6 MA,nêfornEdeLerneldl3S.de0ldeabnlde:02iedemà,slegÉlâç&t
pefrrrentes. A *s5ào publrca era reôlizeda alravés do ste hnps //\@.lictaBaEpedomeoru.com br/.

O 6dital e sus ârexos eíão à dÉposiçàodosjntêresdos rc êndereço: https://M lrcitàrgâGpedomeÉ

m.com.br, PonâldâT6roperêncB Muôictpà1rc êndereço hnpsi//lM.BâÊpedomeio.ru'gov. br/, ou

noSlNc{ontrab, noendereço:hfrp5://\M.tceme.tc.br/ou poderá *r consultedo ou obtdo na *dêda
PrefeituG Municipâl de lgarafÉ do Mêio Ma, loêlizada nâ Aventda Nagab llaickel, s/n, Cêntro, $lâ de

licitâçôes, de etunda a *na-Íeira, no horário de 08i00 a512too hoÉs, mediante o foÍrecirento de uma

re5ma de FpêlM.ltarapé do Meio - Ma.

ANTÔNIO MARCO5 NASARÉ SILVA

AEente de Contretaçào

tcP
I rnrr r»r Íu , LÍ,ni/('r!í lo/ivrl lr
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Contrato no 373/2C24 \6q

LOCat: ii.r,..r,i.) I .1'r.,r\,1.^, OfgàO: l'.1i.J1.11(. 1;jli I r,i ili:\llii/l' i /\i í.iJr.ii;,1.

Unidade executora: .1.3,1 ' !>r,.c-ri,:f ,rrt,,r Mutt crp,ll c1e l.:citii.,,)c.;la;

Tipo: Conlrato (ternro irricial) Receita ou Despesa: Despesa Processo: 2 669/2024 Categoria do processo: Compras

Data de divutgação no PNCP: OZiOI/?O2Í Data de assinatura: 20/12/2024 Vigência: de 20/12/2024 a 2Oi12/2O25

ld contrato PNCP: O6759798000117-?-OOO?-19/20?4 Fonter STARTGOV SOL-tJCOES FM TFCNOI OGIA l.l'DA

ld contratação PNCP: Oô7697!i80QOi17-1 OOO2OB,/2O24

Objeto:

Cofrtr,)tiÇao dr: pt:ssoalr,rrrdica especiaLizacla para o fornecinrento de mochitas e garrafas para as instituiçoes ecluicaciorrais

Vquu, ,tt(rrlciotl aturros enr regime de tenrpo integral, especificamente a Creche Pastor Etic.zer. U.l, Jose Nogueira Arruda e U.l.

Siclnt:y Mrlhonrenr

VALOR CONTRATADO

i{i, j.i.irr(r (li)

:=^{rrtq
eàà§

^.;:'_ ."J\\

I
I

t

FORNECEDOR:

Nome/Razão sociat: Ll]ClNÚDE A ..lLlilROZ

Arcluivos Historico

Nome Data Tipo Baix.rr

rorltÍato 373-2024

( Voltar

i l,:i, it t

02/01/2025 Contrato 3
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